
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 2º São vias terrestres urbanas e rurais as ruas, as avenidas, os 
logradouros, os caminhos, as passagens, as estradas e as rodovias, que terão seu uso 
regulamentado pelo órgão ou entidade com circunscrição sobre elas, de acordo com as 
peculiaridades locais e as circunstâncias especiais.  

Parágrafo único. Para os efeitos deste Código, são consideradas vias 
terrestres as praias abertas à circulação publica e as vias internas pertencentes aos 
condomínios constituídos por unidades autônomas.  

 
Art. 3º As disposições deste Código são aplicáveis a qualquer veículo, bem 

como aos proprietários, condutores dos veículos nacionais ou estrangeiros e às pessoas 
nele expressamente mencionadas.  
............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO XV 
DAS INFRAÇÕES 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 193. Transitar com o veículo em calçadas, passeios, passarelas, 
ciclovias, ciclofaixas, ilhas, refúgios, ajardinamentos, canteiros centrais e divisores de 
pista de rolamento, acostamentos, marcas de canalização, gramados e jardins públicos:  

Infração - gravíssima;  
Penalidade - multa (três vezes).  
 
Art. 194. Transitar em marcha à ré, salvo da distância necessária a pequenas 

manobras e de forma a não causar riscos à segurança:  
Infração - grave:  
Penalidade - multa.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
 
 
 


